
Questões prejudiciais

1) Deve o conceito de «prestador de serviços a sociedades» constante do artigo [3.o], ponto 7, alínea c), da Diretiva 2015/849 (1) 
ser interpretado no sentido de que diz respeito a um serviço diferenciado que não decorre de uma operação que consiste 
em dar de arrendamento bens imóveis de que se é proprietário nem está ligado a essa operação, independentemente do 
facto de o [senhorio] ter ou não dado o seu consentimento para que o arrendatário inscreva no registo como sua sede 
social o imóvel arrendado e nele execute operações?

2) Em caso de resposta negativa à primeira questão, deve o conceito de «prestador de serviços a sociedades» constante do 
artigo [3.o], ponto 7, alínea c), da Diretiva 2015/849 ser interpretado no sentido de que, se nas situações em que o 
imóvel é dado de arrendamento por uma pessoa singular, devem ser aplicadas a esta as mesmas condições exigidas a 
uma pessoa coletiva ou a um centro de interesses coletivos sem personalidade jurídica, independentemente das 
circunstâncias factuais, por exemplo, do número de imóveis que essa pessoa singular possui e dá de arrendamento, do 
facto de a atividade de dar o imóvel de arrendamento não estar relacionada com a atividade económica ou de outras 
circunstâncias?

(1) Diretiva (UE) 2015/849 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2015, relativa à prevenção da utilização do sistema 
financeiro para efeitos de branqueamento de capitais ou de financiamento do terrorismo, que altera o Regulamento (UE) 
n.o 648/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, e que revoga a Diretiva 2005/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e a 
Diretiva 2006/70/CE da Comissão (JO 2015, L 141, p. 73).
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Questões prejudiciais

1) Devem o artigo 7.o da Diretiva 2003/88 (2) e o artigo 4.o do acordo-quadro relativo a contratos de trabalho a termo ser 
interpretados no sentido de que se opõem a uma legislação nacional que não prevê, no que respeita aos juízes 
honorários dos tribunais e aos procuradores-adjuntos honorários da República, o direito ao pagamento de retribuição 
durante o período de suspensão da atividade correspondente às férias, nem o direito a segurança social e ao seguro 
obrigatório contra acidentes e doenças profissionais?

2) Deve o artigo 5.o do acordo-quadro relativo a contratos de trabalho a termo ser interpretado no sentido de que se opõe a 
uma legislação nacional por força da qual a relação laboral a termo dos juízes honorários, que é qualificável como uma 
prestação de serviços e não como uma relação de emprego na Administração Pública e cujo regime prevê um ato inicial 
de nomeação e uma única renovação posterior, pode ser objeto de várias prorrogações previstas em atos legislativos de 
nível estatal, sem que existam sanções efetivas e dissuasivas nem a possibilidade de conversão dessa relação em contrato 
de trabalho por tempo indeterminado na Administração Pública, numa situação de facto que poderia ter produzido 
efeitos compensatórios favoráveis na esfera jurídica dos destinatários, uma vez que foram reconduzidos nas suas funções 
mediante prorrogação, de modo, em substância, automático, por um período de tempo subsequente?

(1) O nome do presente processo é fictício. Não corresponde ao verdadeiro nome de nenhuma das partes no processo.
(2) Diretiva 2003/88/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de novembro de 2003, relativa a determinados aspetos da 

organização do tempo de trabalho (JO 2003, L 299, p. 9).
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